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AVISO DE INEXIGIBILIDADE

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 022/2022

O Município de Ji-Paraná, por intermédio da Comissão Perma-
nente de Licitação - CPL, Decreto nº 1.723/2022, torna público aos 
interessados que o Processo nº 1-3556/2022/CGM, cujo objeto é a 
Contratação de pessoa jurídica ou sociedade civil para a prestação dos 
serviços de CONSULTORIA E ASSESSORIA ONLINE EM ORIEN-
TAÇÕES JURÍDICAS, totalmente via web, criando desta forma um 
sistema integrado de gestão pública, por meio de SOFTWARE, de uma 
plataforma digital, hospedada em um sitio próprio na rede mundial 
de computadores, interligando as duas pontas básicas dessa relação, 
onde a área de atuação será “Direito Público”, a fim de disponibilizar 
e equacionar seus serviços às necessidades do Município, visando 
atender as necessidades da Controladoria Geral do Município – CGM, 
teve INEXIGIBILIDADE de licitação com fundamento no art. 25, 
inciso II, c/com art.13 da Lei 8666/93, em favor da empresa: Machado 
e Machado Advogados Associados, com inscrição no CNPJ sob nº 
23.477.877/0001-73, no valor mensal de R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais), perfazendo o montante de R$ 180.000,00 (cento e oitenta 
mil) por ano. Outras informações encontram-se disponíveis no site 
http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/.

Ji-Paraná, 04 de maio de 2022.

Adriana Bezerra Reis
Presidente-Pregoeira CPL

Decreto n. 1.723/2022

TERMOS DE ADITAMENTO

 

 
Estado de Rondônia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
 

 
 Rua dos Brilhantes, 130 – Bairro Urupá – Ji-Paraná – Rondônia – CEP: 76900-150 

Fone: (69) 3416 4043 – CNPJ: 04.092.672/0001-25 

2° TERMO DE ADITAMENTO DE PREÇO 
À ATA DE REGISTRO DE PREÇO N. 047/SRP/SEMAD/2021 

 
 

PROCESSO PRINCIPAL N. 4129/2021 – Vol. I ao III - SEMAD 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 0107/CPL/PMJP/2.021. 
OBJETO: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ – RO. 
CONTRATADA: R R DE SOUZA & CIA - ME  
VALIDADE: 08/11/2022. 
 
Aos 03 (três) dias do mês de maio do ano de 2022, na Superintendência de Compras e 
Licitações do Município, nos termos ratificado do Processo pelo Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Isaú Fonseca, neste ato representando o Município de Ji-Paraná, CNPJ 
04.092.672/0001-25, com sede à Av. 02 de Abril, 1701 – Bairro Urupá, de outro lado a 
Empresa RR DE SOUZA & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ n. 13.662.140/0001-77, sediada na Rua Horácio Spadare, sala 93, Vila Jotão – Ji-
Paraná/RO (fone: 69 3424-6761, e-mail: rrgardenvagner@gmail.com), neste ato representa 
por Rosangela Ribeiro de Souza, solteira, empresária, portadora do RG n. 465014 SSP/RO e 
inscrito no CPF/MF n. 419.092.592-68, vencedora da licitação menor preço por item através 
do Pregão e Ata de Registro de Preço ora identificados.                 
Com fundamento nos Autos aqui qualificados, nos termos da Lei Federal 8.666/93 e Lei 
Federal 10.520/2002, regulamentado através do Decreto Municipal n. 
14.700/GAB/PM/JP/2021 e com fulcro no disposto do Decreto 308 de 24 de fevereiro de 
2022 a Superintendência de Compras e Licitações, promove o realinhamento de preços da 
constante Ata, em decorrência de solicitação promovida pela empresa detentora dos itens 
registrados, devidamente justificados nos termos da Ata e coligidos aos Autos, os quais 
passam a vigor nas condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo de realinhamento de preços, embasado em 
solicitação da detentora e na pesquisa de preço de mercado, coligidas aos autos fls. 841/847 
cujos preços para os saldos registrados em ata, passam a vigorar conforme quadro a seguir: 
 
13.662.140/0001-77 - RR DE SOUZA & CIA LTDA 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário Valor 
reequilibrado 

13 Malte Unidade  350 R$ 12,44 18,54  
Marca: COMODORO 
Modelo / Versão: COMODORO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CAFE TORRADO E MOÍDO À VÁCUO DE 1ª QUALIDADE 500G - 
primeira qualidade, embalagem à vácuo puro, selo da ABIC e aspecto grãos de café dos tipos 2 a 6, da COB - Classificação 
Oficial Brasileira. Pacotes com 500g. A embalagem deverá conter identificação do produto, rotulo de ingredientes, valor 
nutricional, fabricante, data de fabricação e validade. Validade mínima 6 (seis) meses, a contar do recebimento. Reposição 
do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas. 

 
 

 
 

RR DE SOUZA & CIA LTDA 
CNPJ n. 13.662.140/0001-77 

ADRIANA BEZERRA REIS 
Superintendente da SUPECOL 

Dec. 0622 de 25/02/2022 
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4° TERMO DE ADITAMENTO DE PREÇO 
À ATA DE REGISTRO DE PREÇO N. 011/SRP/SEMAD/2021 

 
 

PROCESSO PRINCIPAL N. 10783/2020 e 10780/20- SEMED 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 034/CPL/PMJP/2.021. 
OBJETO: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ – RO. 
CONTRATADA: SUPERMERCADO SANCHEZ LTDA - EPP  
VALIDADE: 12/05/2022. 
 
Aos 04 dias do mês de maio do ano de 2022, na Superintendência de Compras e Licitações, 
nos termos ratificado do Processo pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Isaú Fonseca, neste 
ato representando o Município de Ji-Paraná, CNPJ 04.092.672/0001-25, com sede à Av. 02 
de Abril, 1701 – Bairro Urupá, de outro lado a Empresa SUPERMERCADO SANCHEZ 
LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n. 34.750.281/0001-11, 
sediada na Av. Vilagran Cabrita, n. 678, bairro Urupá, nesta cidade de Ji-Paraná/RO (fone: 
69 3421-5959/3416 9619, e-mail: alefortte@live.com), neste ato representa por Emerson 
Gabriel Baena Gravena, brasileiro, casado, portador da RG n. 1.302.316/SESDEC/RO e 
inscrito no CPF/MF n. 029.873.322-62, vencedora da licitação menor preço por item através 
do Pregão e Ata de Registro de Preço ora identificados.   
Com fundamento nos Autos aqui qualificados, nos termos da Lei Federal 8.666/93 e Lei 
Federal 10.520/2002, regulamento através do Decreto Municipal n. 
14.700/GAB/PM/JP/2021 com fulcro no disposto no Decreto Municipal n. 308 de 24 de 
fevereiro de 2022, esta Superintendência promove o realinhamento de preços da constante 
Ata, em decorrência de solicitação promovida pela empresa detentora dos itens registrados, 
devidamente justificados nos termos da Ata e coligidos aos Autos, os quais passam a vigor 
nas condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo de realinhamento de preços, embasado em 
solicitação da detentora e na pesquisa de preço de mercado, coligidas aos autos fls. 721/783 
cujos preços para os saldos registrados em ata, passam a vigorar conforme quadro a seguir: 
 

34.750.281/0001-11 - SUPERMERCADO SANCHEZ LTDA 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário valor 
reequilibrado 

8 BISCOITO Pacote 400,00 G  2686 R$3,90 

4,49 

Marca: NAGA 
Fabricante: NAGA 
Modelo / Versão: NAGA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BISCOITO DOCE DE MAIZENA PCT 400G Produzido a partir de 
matéria prima sã e limpa, sem corante, isenta de matéria terrosa, parasitas e detritos animais e vegetais, sem 
colesterol. Aparência: massa bem assada, sem recheio, sem cobertura, não serão aceitos produtos murchos. Cor, 
cheiro e sabor próprios. Embalagens plásticas internas de 400g. Validade: mínima de 6 (seis) meses a contar da data 
de entrega. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e 
embalagens danificadas. 

9 ´MILHO´ Pacote 500,00 G 10880  R$2,27 

4,28 

Marca: Bernardo 
Fabricante: Bernardo 
Modelo / Versão: Bernardo 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CANJICA DE MILHO BRANCO TIPO 1 PCT 500 G grupo misturada, 
subgrupo desbranco, tipo I, grupo misturada, subgrupo despeliculado. Embalagem plástica atóxica, pacote com no 
mínimo 500 g. A embalagem deve conter informação nutricional, validade, lote de fabricação, contato para 
atendimento ao consumidor a validade de no mínimo 04 (quatro) meses. Reposição do produto: no caso de alteração 
do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas. meses. Reposição do produto: no 
caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas. 
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13 CONDIMENTO Grama  9991 R$1,20 

1,49 

Marca: Bernardo 
Fabricante: Bernardo 
Modelo / Versão: Bernardo 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "COLORAU DE 1ª QUALIDADE PCT 100G fino, homogêneo, obtido 
de frutos maduros de urucum, de coloração avermelhada, com aspecto com cor, cheiro e sabor próprio, isento de 
materiais estranhos e a sua espécie. Embalagem de 100g deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima 
de 6 (seis)." 
17/18 LEGUMINOSA Embalagem 1,00 KG  31878 R$7,29 

7,92 

Marca: Bernardo 
Fabricante: Bernardo 
Modelo / Versão: Bernardo 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FEIJAO DE 1ª QUALIDADE TIPO 1 PCT DE 1 KG CARIOQUINHA 
tipo 1, classe carioquinha, novo, constituído de grãos inteiros, sadios e claros, isento de material terroso, sujidades e 
mistura de outras variedades e espécies. Embalagem de 1 kg em sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos não 
violados, resistentes que garantam a integridade do produto até o momento do consumo acondicionado em fardos 
lacrados; deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, número de lote, quantidade do produto. 
Validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega na unidade requisitante. Reposição do produto: no 
caso de alteração do mesmo antes do venci mento do prazo de validade e embalagens danificadas. 
25/26 LEGUME EM CONSERVA Embalagem 200,00 G  19578 R$2,86 

3,45 

Marca: Fugini 
Fabricante: Fugini 
Modelo / Versão: Fugini 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MILHO COZIDO EMBALAGEM DE 200G INGREDIENTES: Milho 
e água, isento de materiais terroso, sujidades e mistura de outras variedades e espécies conter informação nutricional, 
validade, lote de fabricação, contato para atendimento ao consumidor a validade de no mínimo 06 (seis) meses. 
Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens 
danificadas. 

29 TEMPERO Embalagem  2002 R$1,29 

1,85 

Marca: UNIÃO 
Fabricante: UNIÃO 
Modelo / Versão: UNIÃO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "SAL REFINADO IODADO PCT 1 KG refinado, iodado, isento de 
impurezas e umidade, acondicionado em saco plástico, íntegro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente e limpo. 
A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, número do lote data de 
fabricação, quantidade do produto, número de registro. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir 
da data de entrega. Embalagem de 01 kg. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas." 

30 VINAGRE Frasco  2026 R$2,16 

2,49 

Marca: VIROSA 
Fabricante: VIROSA 
Modelo / Versão: VIROSA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VINAGRE DE ÁLCOOL DE 750ML tipo álcool, contendo fermento 
acético de álcool, água potável e conservador INS 224. Ácido acético obtido mediante a fermentação acética de 
soluções aquosas de álcool procedente principalmente de matérias agrícolas; acidez Volátil de aproximada mente 
4,0%. Embalagem com 750 mL de conteúdo; plástica/garrafa pet, sem corantes. Validade mínima de 6 (seis) meses a 
contar da data de entrega. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de 
validade e embalagens danificadas. 

32 MASSA DE TOMATE Quilograma  3076 R$8,90 

9,87 

Marca: Predilecta 
Fabricante: Predilecta 
Modelo / Versão: Predilecta 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: EXTRATO DE TOMATE DE 1KG Descrição Detalhada do Objeto 
Ofertado: Extrato de tomate, embalagem de 1kg: embalagem atóxica, termossoldada com 1kg, contendo tomate, 
açúcar e sal. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, informação 
nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do produto. Validade mínima de 06 (seis) meses a partir da 
data de entrega. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e 
embalagens danificadas. 

35 CÔCO SECO Unidade  12064 R$1,65 

1,81 

Marca: La-preferida 
Fabricante: La-preferida 
Modelo / Versão: La-preferida 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COCO RALADO PACOTE DE 50G Coco ralado pacote de 50g: 
embalagem atóxica, termossoldada com 50g, contendo polpa de coco desidratada e conservador. Sem adição de 
açúcar. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, informação nutricional, 
número do lote, data de validade, quantidade do produto. Validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de 
entrega. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e 
embalagens danificadas. 
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42 AMIDO Embalagem 500,00 G  5814 R$3,36 

3,99 

Marca: Bernardo 
Fabricante: Bernardo 
Modelo / Versão: Bernardo 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AMIDO DE MILHO PCT 500G aspecto de pó fino, cor branca, odor e 
sabor próprios. Deverá produzir ligeira crepitação quando comprimido entre os dedos. Não deverá apresentar 
resíduos, bolor ou cheiro não característico. Embalagem deve estar intacta. Prazo de validade: mínimo de 10 meses a 
partir da data da entrega. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de 
validade e embalagens danificadas. 

 

ADRIANA BEZERRA REIS 
Superintendente da SUPECOL 

Dec. 0622 de 25/02/2022 
 

SUPERMERCADO SANCHEZ LTDA 
CNPJ n. 34.750.281/0001-11 

 

 
Estado de Rondônia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
 

 
 Rua dos Brilhantes, 130 – Bairro Urupá – Ji-Paraná – Rondônia – CEP: 76900-150 

Fone: (69) 3416 4043 – CNPJ: 04.092.672/0001-25 
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PROCESSO PRINCIPAL N. 10781/2020 e 10784/20- SEMED 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 024/CPL/PMJP/2.021. 
OBJETO: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ – RO. 
CONTRATADA: SUPERMERCADO SANCHEZ LTDA 
VALIDADE: 12/05/2022. 
 
Aos 04 dias do mês de maio do ano de 2021, na Superintendência Permanente de Compras e 
Licitação, nos termos ratificado do Processo pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Isaú Fonseca, 
neste ato representando o Município de Ji-Paraná, CNPJ 04.092.672/0001-25, com sede à Av. 02 
de Abril, 1701 – Bairro Urupá, de outro lado a Empresa SUPERMERCADO SANCHEZ 
LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n. 34.750.281/0001-11, 
sediada na Av. Vilagran Cabrita, n. 678, bairro Urupá, nesta cidade de Ji-Paraná/RO (fone: 69 
3421-5959/3416 9619, e-mail: alefortte@live.com), neste ato representa por Emerson Gabriel 
Baena Gravena, brasileiro, casado, portador da RG n. 1.302.316/SESDEC/RO e inscrito no 
CPF/MF n. 029.873.322-62; vencedora da licitação menor preço por item através do Pregão e 
Ata de Registro de Preço ora identificados.         
         
Com fundamento nos autos aqui qualificados, nos termos da Lei Federal 8.666/93 e Lei Federal 
10.520/2002, regulamento através do Decreto Municipal n. 14.700/GAB/PM/JP/2021 e Decreto 
Mun. 308 de 24 de fevereiro de 2022, com fulcro no disposto no Decreto Municipal n. 
11252/2019 a Superintendência Permanente de Compras e Licitação, promove o realinhamento 
de preços da constante Ata, em decorrência de solicitação promovida pela empresa detentora dos 
itens registrados, devidamente justificados nos termos da Ata e coligidos aos Autos, os quais 
passam a vigor nas condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo de realinhamento de preços, embasado em 
solicitação da detentora e na pesquisa de preço de mercado, coligidas aos autos fls. 647/679 
cujos preços para os saldos registrados em ata, passam a vigorar conforme quadro a seguir: 
 

34.750.281/0001-11 - SUPERMERCADO SANCHEZ LTDA 

Item Descrição Unidade de 
Fornecimento Quantidade Valor Unitário valor  

reequilibrado 
1 FRUTA Quilograma  4434 R$ 6,98 

8,01 

Marca: PAULISTA 
Fabricante: PAULISTA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ABACATE DE 1ª QUALIDADE Abacate de primeira qualidade, apresentando 
grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e co nservação em condições adequadas para o 
consumo, com ausência de sujidades, parasitas e larvas. 

4 VERDURA IN NATURA Molho 5272  R$ 2,69 

3,40 

Marca: REGIÃO 
Fabricante: REGIÃO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ALFACE LISA 1ª QUALIDADE de tamanho médio, coloração uniformes e sem 
manchas, bem desenvolvida, firme e intacta, isenta de material terroso e umidade externa anormal, livre de sujidades, 
parasitas e larvas, sem danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 
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22/23 VERDURA IN NATURA Molho 30468  R$ 2,69 

3,40 

Marca: REGIÃO 
Fabricante: REGIÃO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COUVE DE 1ª QUALIDADE tipo Manteiga, de tamanho médio, talo verde ou 
roxo, coloração uniformes e sem manchas, bem desenvolvida, firme e intacta, isenta de material terroso e umidade externa 
anormal, livre de sujidades... 

24/25 CARNE DE AVE IN 
NATURA 

Quilograma  28393 R$ 10,36 

11,56 

Marca: AVENORTE 
Fabricante: AVENORTE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COXA E SOBRECOXA DE FRANGO IN NATURA DEVEM 
APRESENTAR-SE CONGELADAS: livre de parasitas e de qualquer substancia contaminante que possa alterá-lo ou 
encobrir alguma alteração, odor e sabor próprio sem porções individuais, em saco plástico transparente e atóxico, limpo e não 
violado, resistente... 

26 LEGUME IN NATURA Quilograma  4144 R$ 6,50 

5,88 
Marca: PAULISTA 
Fabricante: PAULISTA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: INHAME DE 1ª QUALIDADE de tamanho médio, uniformes, sem ferimentos 
ou defeitos, tenras, sem corpos estranhos ou terra aderida a superfície externa. 

27 FRUTA Quilograma 17982  R$ 3,11 

3,78 
Marca: PAULISTA 
Fabricante: PAULISTA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LARANJA PERA 1ª QUALIDADE madura, frutos do tamanho médio, no grau 
máximo de evolução no tamanho, aroma e sabor da espécie, uniformes, sem ferimentos ou defeitos, firmes e com brilho. 

34 FRUTA Quilograma  27860 R$ 2,44 

3,71 

Marca: REGIÃO 
Fabricante: REGIÃO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MELANCIA 1ª QUALIDADE graúda, isenta de fungos, manchas, perfurações, 
livre de sujidades e objetos estranhos, parasitas e larvas, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvida e 
madura, sem rachaduras, casca integra, consistência firme, com polpa firme e intacta, sem danos físicos e mecânicos oriundos 
do manuseio e transporte. 

40 LEGUME IN NATURA Quilograma 6226  R$ 4,96 

8,16 

Marca: PAULISTA 
Fabricante: PAULISTA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PIMENTÃO VERDE Tipo Grande, isento de fungos, manhas, perfurações, livre 
de sujidades e objetos estranhos, parasitas e larvas, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvida, sem 
rachaduras, consistência firme e intacta, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 

52/53 CARNE DE AVE IN 
NATURA 

Quilograma 32298  R$ 13,17 

14,88 
Marca: AVENORTE 
Fabricante: AVENORTE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEITO DE FRANGO IN NATURA DEVE APRESENTAR-SE CONGELADO: 
livre de parasitas e de qualquer substancia contaminante que possa alterá-lo ou encobrir alguma alteração, odor e sabor 
próprio sem porções individuais, em saco plástico transparente e atóxico, limpo e não violado, resistente... 

 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA BEZERRA REIS 
Superintendente da SUPECOL 

Dec. 0622 de 25/02/2022 
 

SUPERMERCADO SANCHEZ LTDA- EPP 
CNPJ n. 34.750.281/0001-11 

  

TERMO DE PARALISAÇÃO
 

 
 

 

 
 
 
 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
GESTÃO DE CONTRATOS – GESCON 

  

 

 

 
Empresa: MAHENG HOSPITALAR GERENCIAMENTO E COMÉRCIO EIRELI EPP 
Obra: Construção da rede de gás de oxigênio e ar comprimido do Hospital Municipal de Ji-Paraná- 
Contrato: n. 016/PGM/PMJP/2022 

PROCESSO n. 1-3309-2021 SEMUSA/SEMPLAN 

 
TERMO DE PARALISAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS  

 
010/GESCON/SEMPLAN/2022 

 
 
 
MOTIVO: PARALISAR POR TEMPO INDETERMINADO a execução dos serviços da obra, de MAHENG 
HOSPITALAR GERENCIAMENTO E COMÉRCIO EIRELI EPP, Processo administrativo n. 1-3309/2021 
e Contrato n. 016/PGM/PMJP/2022, face à necessidade de confecção do aditivo de valor ao contrato.  
 

 
Data da Paralisação: 02 de maio de 2022. 
 
Prazo Previsto para reinício da obra: 30 dias ou após conclusão das análises necessárias visando a 
necessidade de confecção do termo de aditivo de valor. 
 
Pelo Contratante: 
 
 
 

RUI VIEIRA DE SOUZA 
Secretário Municipal de Planejamento  

Decreto n. 13785/GAB/PMJP/2021 
 

Pela Contratada: 
 

 
MAHENG HOSPITALAR GERENCIAMENTO E 

COMÉRCIO EIRELI EPP 
CNPJ: 22.868.911/0001-78 

VALDIR MALTA REGO 

 

ERRATAS DE PORTARIAS



524
Ji-Paraná (RO), 5 de maio de 2022 - 3Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 3762

PORTARIAS



8 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 37624 - Ji-Paraná (RO), 5 de maio de 2022

PEDIDOS DE LICENÇA
 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ENDEREÇO: 
Rua GUNNAR VIGREEN, 2069 BAIRRO Nova Brasília   

 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA. 

CEP: 
76.908-266 

CNPJ: 
30.010.709/0001-39  
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
 

ATIVIDADES: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (escritório). 

LOCAL E DATA:Ji-Paraná - RO, 04 de abril de 2022. 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

 
PROCESSO Nº1801366436 

 
 DETERMINAÇÕES:  
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa ou 
substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal;  
2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou projetos 
aprovados por esta secretaria;  
3. Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta 
secretaria;  
4. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental nº 66591114 (055/2022), de 04 de abril de 2022;  
5. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Ambiental Simplificada de acordo com as especificações 
constantes no projeto executivo 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  
6. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado de 
matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7.903/97;  
7. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao meio 
ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;  
8. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
9. O não cumprimento da condicionante e das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental 
vigente.  
 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 002/2022/SEMEIA/PM/JP 

 

 

VENCIMENTO: 04/04/2024 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
AC AGROINDUSTRIAL FABRICA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS EIRELI 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 
 

 
Jhonatan Caio Serafim de Almeida  

Assessor Técnico 
Dec. nº 0012/GAB/PM/JP/2022 

 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 
 

 
Jeane Muniz Rioja Ferreira 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. 13781/GAB/PM/JP/2021 

 

 

 
 
 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
         SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

ENDEREÇO: 
Avenida Transcontinental N°4423, Bairro: Jardim São Cristóvão. 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO. 

 

CEP: 
76.900-970 
  

CNPJ: 
15.186.966/0008-09 

 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------------ 

 ATIVIDADES:  
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual (Depósito). 

 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná-RO, 06 de Abril de 2022. 

ASSINATURA DA ASSESSORA TÉCNICA 

 
Alessandra Alves Costa 

Assessora Técnica 
Dec. nº 0688/GAB/PM/JP/2022 

 
1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO SISDAM Nº1801471943 
DETERMINAÇÕES:   
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não 

dispensa ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, 
estadual ou municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 

3. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 

4. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o 
meio ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área 
de atividade; 

5. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental n° 86027990 (056/2022) de 06 de abril de 
2022; 

6. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 

7. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
8. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

Jeane Muniz Rioja Ferreira 
Secretária Mun. de Meio Ambiente 

Decreto n° 13781/GAB/PM/JP/2021 
 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº 012/2022/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 06/10/2022 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná/RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
W S TRANSPORTES DE CARGAS & LOGISTICA EIRELI 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida Dois de Abril, nº 1701, Bairro Urupá, Ji-Paraná-RO 
  CNPJ: 04.092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

   

ENDEREÇO: 
Rua Benjamin Constant, nº 1015, Bairro Olaria. 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO 

 

CEP: 
76.801-970 
  

CNPJ: 
04.892.707/0007-04 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------- 

ATIVIDADES:  
Obra Pública: Adequação com duplicação da Rodovia BR-364/RO (travessia urbana do 
município de Ji-Paraná/RO – Lote único) subdividido em dois segmentos. Segmento 01: do 
km 337,1 ao km 338,5. Segmento 02: do km 347,0 ao km 341,67. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 18 de abril de 2022. 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO SISDAM Nº 1801559305 
 

DETERMINAÇÕES: 
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 

ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal; 

2. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 

3. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio 
ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de 
atividade; 

4. Em caso de necessidade de corte de árvores deve ser realizado requerimento de autorização e somente mediante 
este documento poderá ser realizado; 

5. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental n°59655417 (064 /2022) de 18 de abril de 2022; 
6. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 

ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
7. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
8. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 
Jeane Muniz Rioja Ferreira 

Secretária Municipal do Meio Ambiente 
Dec. 13781/GAB/PM/JP/2021 

 
2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº 013/2022/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 18/04/2024 

MUNICÍPIO: 
Porto Velho - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT / 22ª UNIT/RO-AC 

 

 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

 
David Cavalcante Costa Ribeiro 

Assessor Técnico 
Dec. nº 0689/GAB/PM/JP/2022 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO
CNPJ: 04 092.672/0001-25

ENDEREÇO:
Rua Divino Taquarí, nº 1730, Nova Brasília

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em
27/03/13, expede a presente LICENÇAMUNICIPAL DE INSTALAÇÃO.

CEP:
76908-436

CNPJ:
16.587.135/0001-35

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
------------------------

ATIVIDADES:
Torre de telefonia móvel, para suporte de antenas para transmissão e recepção de telefonia
móvel e internet banda larga.

LOCAL E DATA: Ji-Paraná-RO, 20 de Abril de 2022.

ASSINATURA DA ASSESSORA TÉCNICA

Efrain Antonio Nascimento Alves
Assessor Técnico Ambiental
Dec. 0690/GAB/PM/JP/2022

1ª VIA EMPREENDIMENTO

PROCESSO Nº 1801783326

DETERMINAÇÕES:
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não

dispensa ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal,
estadual ou municipal;

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou
projetos aprovados por esta secretaria;

3. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer
estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97;

4. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o
meio ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área
de atividade;

5. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental N° 00401654 (066/2022) de 20 de abril de
2022;

6. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;

7. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;
8. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

ASSINATURA DA SECRETÁRIA

Jeane Muniz Rioja Ferreira
Secretária Mun. de Meio Ambiente
Decreto n° 13781/GAB/PM/JP/2021

2ª VIA PROCESSO 3ª VIA ARQUIVO

LICENÇAMUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº014/2022/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 20/04/2024

MUNICÍPIO:
Ji-Paraná/RO

NOME OU RAZÃO SOCIAL:
SBA Torres Brasil, Limitada

 
 
 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
         SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

ENDEREÇO: 
Rua Fernandão Nº799 BAIRRO Dom Bosco 
 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO. 

 

CEP: 
76907-760
  

CNPJ: 
39.343.791/0001-98 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------------ 

 ATIVIDADES:  

Serviço de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná-RO, 28 de abril de 2022. 

ASSINATURA DA ASSESSORA TÉCNICA 

 
Jhonatan Caio Serafim de Almeida  

Assessor Técnico 
Dec. nº 0691/GAB/PM/JP/2022 

 

 
1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 1801663953 
DETERMINAÇÕES:   
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 

ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 

3. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 

4. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio 
ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de 
atividade; 

5. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental n° 97580924 (065/2022) de 28 de abril 
de 2022; 

6. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 

7. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
8. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 
 

 
Jeane Muniz Rioja Ferreira 

Secretária Mun. de Meio Ambiente 
Decreto n° 13781/GAB/PM/JP/2021 

 
2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº 017/2022/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 28/04/2023 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná/RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
F de Oliveira Souza LTDA. 
 

 
 
 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
         SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

ENDEREÇO: 
Lote 2,4 E 7-C1, Secção “G” – GL Pyrineos S/N, Expansão Urbana. 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO. 

 

CEP: 
76.900-000
  
  

CNPJ: 
40.626.025/0001-10 

 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------------ 

 ATIVIDADES:  
Incorporação de empreendimentos imobiliários -Loteamento urbano com área total de 
21.701,99m², sendo 2.173,89 m² de Área Verde e 1.085,92 m² de Equipamento Comunitário. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná-RO, 25 de Abril de 2022. 

ASSINATURA DA ASSESSORA TÉCNICA 

 
Alessandra Alves Costa 

Assessora Técnica 
Dec. nº 0688/GAB/PM/JP/2022 

 
1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO SISDAM Nº1801700351 
DETERMINAÇÕES:   
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não 

dispensa ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, 
estadual ou municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 

3. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 

4. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o 
meio ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área 
de atividade; 

5. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental n° 32061385(070/2022) de 25 de abril de 
2022; 

6. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 

7. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
8. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 
Jeane Muniz Rioja Ferreira 

Secretária Mun. de Meio Ambiente 
Decreto n° 13781/GAB/PM/JP/2021 

 
2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº 015/2022/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 25/04/2024 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná/RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
Village Empreendimentos Imobiliários SPE LTDA (Village do Bosque III) 
 

 
 
 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
         SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

ENDEREÇO: 
Av. Raimundo José da Silva, nº 555, Bairro Primavera. 
 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO. 

 

CEP: 
76.914-850
  

CNPJ: 
40.256.162/0001-00 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------------ 

 ATIVIDADES: Comércio varejista de pedras de revestimentos; Aparelhamento de placas e 
execução de trabalhos em mármore, granito, ardósia e outras pedras. 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná-RO, 29 de abril de 2022 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

 
David Cavalcante Costa Ribeiro 

Assessor Técnico 
Dec. nº 15816/GAB/PM/JP/2021 

 
1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 1801285515 
DETERMINAÇÕES:   
 
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa ou 

substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal; 
2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou projetos 

aprovados por esta secretaria; 
3. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado 

de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 
4. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio 

ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de 
atividade; 

5. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental n°02909508 (077/2022) de 29 de abril de 2022; 
6. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao 

meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
7. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
8. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 
Jeane Muniz Rioja Ferreira 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Decreto n° 13781/GAB/PMJP/2021 

 
2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº 018/2022/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 29/04/2023 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná/RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL/FANTASIA: 
M P Modena Eireli / Di Qualita Mármores e Granitos 

 
 
 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
         SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

ENDEREÇO: 
RUA SÃO VICENTE, Nº 697 BAIRRO: PARQUE SÃO PEDRO 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO. 

 

CEP: 
76.907-848 
  

CNPJ: 
07.405.721/0002-01  
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------------ 

 ATIVIDADES:  
Comércio Varejista De Gás Liquefeito De Petróleo (GLP) 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná-RO, 28 de abril de 2022. 

ASSINATURA DA ASSESSORA TÉCNICA 

 
Jhonatan Caio Serafim de Almeida  

Assessor Técnico 
Dec. nº 0691/GAB/PM/JP/2022 

 1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 1801718511 
DETERMINAÇÕES:   
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não 

dispensa ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, 
estadual ou municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 

3. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 

4. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o 
meio ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área 
de atividade; 

5. Esta licença foi autoriza da conforme Parecer Técnico Ambiental nº 56882073 (073/2022) de 28 de abril de 
2022; 

6. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 

7. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
8. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 
Jeane Muniz Rioja Ferreira 

Secretária Mun. de Meio Ambiente 
Decreto n° 13781/GAB/PM/JP/2021 

 
2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº 016/2022/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 28/04/2023 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná/RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
AUTO POSTO ECO LTDA 
 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida Dois de Abril, nº 1701, Bairro Urupá, Ji-Paraná - RO 
  CNPJ: 04.092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

ENDEREÇO: 
Avenida Transcontinental N°4423, Bairro: Jardim São Cristóvão. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO. 

 

CEP: 
76.900-970 
  

CNPJ: 
15.186.966/0008-09 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
--------------------------------- 

ATIVIDADES: 
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual (Depósito). 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 06 de Abril de 2022. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 
 

 
 

Alessandra Alves Costa 
Assessora Técnica 

Dec. nº 0688/GAB/PM/JP/2022 
 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO SISDAM Nº1801471943 
DETERMINAÇÕES: 
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 
ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal; 
2. O empreendedor deverá requerer a Licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações constantes 
no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  
3. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional legalmente 
habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração;  
4. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados ao  
meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;  
5. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.  
6.Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
7. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental 86027990(056/2022)de 06 de abril de 2022; 
*Licença Municipal de Localização (LML) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 
1113/2001) é equivalente à Licença Previa (LP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO Nº 009/2022/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 06/10/2022 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
W S TRANSPORTES DE CARGAS & LOGISTICA EIRELI 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 
 

 
                       Jeane Muniz Rioja Ferreira 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. 13781/GAB/PM/JP/2021 
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PREFEITURAMUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Avenida Dois de Abril, nº 1701, Bairro Urupá, Ji-Paraná - RO
CNPJ: 04.092.672/0001-25

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO

Efrain Antonio Nascimento Alves
Assessor Técnico Ambiental
Dec. 0690/GAB/PM/JP/2022

ENDEREÇO:
Rua Divino Taquarí, nº 1730, Nova Brasília

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em
27/03/13, expede a presente LICENÇAMUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO.

CEP:
76908-436

CNPJ:
16.587.135/0001-35

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
---------------------------------

ATIVIDADES: Torre de telefonia móvel, para suporte de antenas para transmissão e
recepção de telefonia móvel e internet banda larga.

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 20 de Abril de 2022.

1ª VIA EMPREENDIMENTO

PROCESSO SISDAM Nº 1801783326
DETERMINAÇÕES:

1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não
dispensa ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal,
estadual ou municipal;

2. O empreendedor deverá requerer a Licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações
constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;

3. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional
legalmente habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração;

4. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados ao
meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;

5. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.
6. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;
7. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental N° 00401654 (066/2022) de 20 de abril de

2022;
8. Licença Municipal de Localização (LML) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n°

1113/2001) é equivalente à Licença Previa (LP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97.
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

2ª VIA PROCESSO 3ª VIA ARQUIVO

LICENÇAMUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO Nº010/2022/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 20/04/2023

MUNICÍPIO:
Ji-Paraná - RO

NOME OU RAZÃO SOCIAL:
SBA Torres Brasil, Limitada

ASSINATURA DA SECRETÁRIA

Jeane Muniz Rioja Ferreira
Secretária Municipal de Meio Ambiente

Dec. 13781/GAB/PM/JP/2021

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ENDEREÇO: 
Rua Fernandão Nº799 BAIRRO Dom Bosco 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO. 

CEP: 
76907-760
 
 
  

CNPJ/CPF: 
39.343.791/0001-98 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
---------------------- 

ATIVIDADES:  
Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores. 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 28 de abril de 2022. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

 
Jhonatan Caio Serafim de Almeida  

Assessor Técnico 
Dec. nº 0691/GAB/PM/JP/2022 

 
 
 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO SISDAMNº1801972837 
DETERMINAÇÕES: 

 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não 
dispensa ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, 
estadual ou municipal; 
2. O empreendedor deverá requerer a Licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações 
constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  
3. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional 
legalmente habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração;  
4. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;  
5. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.  
6.Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
7. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental n°97580924 (065/2022) de 28 de abril de 
2022. 
 
*Licença Municipal de Localização (LML) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 
1113/2001) é equivalente à Licença Previa (LP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 
 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 
 

 
Jeane Muniz Rioja Ferreira 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. 13781/GAB/PM/JP/2021 

 

 2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO Nº 013/2022/SEMEIA/PM/JP 

 

VENCIMENTO: 28/10/2022 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
F de Oliveira Souza LTDA 

 

 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

z   

  

  

ENDEREÇO: 
Avenida Transcontinental N°4423, Bairro: Jardim São Cristóvão. 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

 

CEP: 
76.900-970 
 

CNPJ: 
15.186.966/0008-09 

 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
----------------------------- 

ATIVIDADES:  
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual (Depósito). 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 06 de Abril de 2022. 

ASSINATURA DA ASSESSORA TÉCNICA 

 
Alessandra Alves Costa 

Assessora Técnica 
Dec. nº 0688/GAB/PM/JP/2022 

 
 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO SISDAM Nº1801471943 
DETERMINAÇÕES: 
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 

ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 

3. Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta 
secretaria; 

4. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as 
especificações constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 

5. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE, 
devidamente acompanhado pela ART do responsável técnico, comprovantes de coleta dos resíduos sólidos 
recicláveis e contaminantes/perigosos e Análise de efluente da CSAO para o parâmetro Óleos e Graxas; 

6. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado da matéria que possam afetar negativamente o meio ambiente, conforme Art. 69 do Decreto nº. 7903/97; 

7. É proibido o descarte de óleo lubrificante usado ou contaminado no solo ou cursos d’água; 
8. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 

ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
9. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Nº 86027990 (056/2022), de 06 de abril de 2022.  
10. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
11. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 
Jeane Muniz Rioja Ferreira 

Secretária Municipal do Meio Ambiente 
Dec. 13781/GAB/PM/JP/2021 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 010/2022/SEMEIA/PM/JP 
 

VENCIMENTO: 06/04/2026 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
W S TRANSPORTES DE CARGAS & LOGISTICA EIRELI 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida Dois de Abril, nº 1701, Bairro Urupá, Ji-Paraná - RO 
  CNPJ: 04.092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

ENDEREÇO: 
Rua Seis de Maio, nº 1378, bairro Centro 
 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO. 

 

CEP: 
76.900-064 

CNPJ: 
31.028.247/0001-40 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
--------------------------------- 

ATIVIDADES: Tabacaria, Casa de festa e eventos 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 22 de abril de 2022. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 
 

 
Efrain Antonio Nascimento Alves 

Assessor Técnico 
Dec. 13987/GAB/PM/JP/2021 

 
 
 1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO SISDAM Nº 1801096472 
CONDICIONANTE: 
1. O empreendedor deverá apresentar no prazo de (14) dias sobre pena de cassação da Licença Ambiental, a locação 
e o Projeto Arquitetônico com as cotas / dimensões do(s) sistema(s) de tratamento de efluentes líquido e 
acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART* (ou equivalente). 
   
DETERMINAÇÕES: 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 
ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal; 
2. O empreendedor deverá requerer a Licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações constantes no 
projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  
3. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional legalmente 
habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração;  
4. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados ao 
meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;  
5. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente;  
6. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
7. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental n° 00944573 (069/2022) de 22 de abril de 
2022; 
*Licença Municipal de Localização (LML) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 1113/2001) 
é equivalente à Licença Previa (LP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO Nº 011/2022/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 22/10/2022 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
LUCAS OLIMPIA NUNES (WELCOME LAS VEGAS) 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 
 

 
Jeane Muniz Rioja Ferreira 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. 13781/GAB/PM/JP/2021 

 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida Dois de Abril, nº 1701, Bairro Urupá, Ji-Paraná - RO 
  CNPJ: 04.092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

ENDEREÇO: Lotes n° 61 e 62, Secção C, Gleba Pyrineos, Expansão Urbana. 
 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO. 

 

CEP: 
76.908-301  

CNPJ: 
21.374.537/0001-91 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
--------------------------------- 

ATIVIDADES: Loteamento Residencial - Loteamento urbano com área total de 493.200,0m², sendo 
47.573,40 m² de Área de Preservação Permanente – APP, 22.514,02 m² de Área Verde, 22.408,15 m² 
de Praça pública e 22.614,30 m² de Equipamento Comunitário. 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 02 de Maio de 2022. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 
 

 
Alessandra Alves Costa 

Assessora Técnica 
Dec. nº 13995/GAB/PM/JP/2021 

 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO SISDAM Nº1801209204 
DETERMINAÇÕES: 
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 
ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal; 
2. O empreendedor deverá requerer a Licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações constantes 
no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  
3. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional legalmente 
habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração;  
4. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados ao 
meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;  
5. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.  
6.Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
7. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental N° 68997446 (080/2022), de 02 de maio de 
2022; 
*Licença Municipal de Localização (LML) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 
1113/2001) é equivalente à Licença Previa (LP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO Nº 014/2022/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 02/05/2023 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
F & B PARTICIPAÇÕES LTDA (Greenville IV) 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 
 

 
                       Jeane Muniz Rioja Ferreira 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. 13781/GAB/PM/JP/2021 

 

 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

z   

  

  

ENDEREÇO: 
Rua São João, n° 780, Bairro Casa Preta. 

 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

 

CEP: 
76.907-625 

CNPJ: 
84.744.523/0001-32 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
00000000486833 

ATIVIDADES:  
Comércio atacadista de medicamentos veterinários. 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 07 de Abril de 2022. 

ASSINATURA DA ASSESSORA TÉCNICA 

 
Alessandra Alves Costa 

Assessora Técnica 
Dec. nº 13995/GAB/PM/JP/2021 

 
 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO SISDAM Nº1801432396 
DETERMINAÇÕES: 
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 

ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 

3. Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta 
secretaria; 

4. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as 
especificações constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 

5. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE, 
devidamente acompanhado pela ART do responsável técnico, comprovantes de coleta dos resíduos sólidos 
recicláveis e contaminantes/perigosos e Análise de efluente da CSAO para o parâmetro Óleos e Graxas; 

6. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado da matéria que possam afetar negativamente o meio ambiente, conforme Art. 69 do Decreto nº. 7903/97; 

7. É proibido o descarte de óleo lubrificante usado ou contaminado no solo ou cursos d’água; 
8. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 

ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
9. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Nº 80363026 (058/2022), de 07 de abril de 2022.  
10. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
11. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 
Jeane Muniz Rioja Ferreira 

Secretária Municipal do Meio Ambiente 
Dec. 13781/GAB/PM/JP/2021 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº011/2022/SEMEIA/PM/JP 
 

VENCIMENTO: 07/04/2026 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
CENTRAL PEC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA  
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

ENDEREÇO: 
RUA SÃO VICENTE, Nº 697 BAIRRO: PARQUE SÃO PEDRO  

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO. 

 

CEP: 
76.907-848 
  

CNPJ: 
07.405.721/0002-01 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------- 

ATIVIDADES:  
Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP). 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 28 de abril de 2022. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

 
Jhonatan Caio Serafim de Almeida  

Assessor Técnico 
Dec. nº 0691/GAB/PM/JP/2022 

 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 1801718511 
 
DETERMINAÇÕES:   
 

1. O empreendedor deverá requerer a licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações 
constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  
2. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional 
legalmente habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração;  
3. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;  
4. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.  
5.Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
6. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 56882073 (073/2022) de 28 de abril de 2022. 
 
 

*Licença Municipal de Localização (LML) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 
1113/2001) é equivalente à Licença Previa (LP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 

ASSINATURA DO SECRETÁRIO 

 
Jeane Muniz Rioja Ferreira 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. 13781/GAB/PM/JP/2021 

 
2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO Nº 012/2022/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 28/10/2022 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
AUTO POSTO ECO LTDA 
 

 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ENDEREÇO: 
AV Edson Lima do Nascimento N° 1593 Bairro: Jardim São Cristovão   

 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental (SEDAM), publicado no DOE n°2184 
em 27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

CEP: 
76.913-826 

CNPJ: 
01.016.473/0002-20  
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
 

ATIVIDADES: Comércio atacadista de massas alimentícias 

LOCAL E DATA:Ji-Paraná - RO, 01 de abril de 2022. 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

 
PROCESSO Nº1801531262 

DETERMINAÇÕES:   
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa ou 

substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal; 
2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou projetos 

aprovados por esta secretaria; 
3. Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta 

secretaria; 
4. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as especificações 

constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 
5. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE, devidamente 

acompanhado pela ART do responsável técnico e comprovantes de coleta dos resíduos sólidos recicláveis, e quais quer 
resíduos que são destinados para terceiros (orgânicos, óleos, recicláveis, e Análise de efluentes). 

6. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado da 
matéria que possam afetar negativamente o meio ambiente, conforme Art. 69 do Decreto nº. 7903/97; 

7. É proibido o descarte de óleo lubrificante usado ou contaminado no solo ou cursos d’água; 
8. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao meio 

ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
9. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico 55078186 (054/2022) de 01 de abril de 2022; 
10. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
11. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 009/2022/SEMEIA/PM/JP 

 

 

VENCIMENTO: 01/04/2026 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
TAKIGAWA COMPANY DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 
 

 
Jhonatan Caio Serafim de Almeida  

Assessor Técnico 
Dec. nº 0012/GAB/PM/JP/2022 

 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 
Jeane Muniz Rioja Ferreira 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. 13781/GAB/PM/JP/2021 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO
CNPJ: 04 092.672/0001-25

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 22 de abril de 2022.

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO

Efrain Antonio Nascimento Alves
Assessor Técnico Ambiental
Dec. 0690/GAB/PM/JP/2022

1ª VIA EMPREENDIMENTO

PROCESSO Nº 1801524710

DETERMINAÇÕES:

1. O empreendedor deverá cumprir com as determinações técnicas constantes nos Estudos Ambientais
apresentados;

2. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as
especificações constantes no projeto executivo 120 (cento e vinte) dias antesda expiração desta;

3. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE,
devidamente acompanhado pela ART do responsável técnico e dos comprovantes/certificados de destinação
final dos resíduos sólidos;

4. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer
estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do decreto nº. 7903/97;

5. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio
ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de
atividade;

6. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos
causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua
atividade;

7. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 41563844 (067/2022) de 22 de abril de 2022;
8. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;
9. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

ENDEREÇO:
Avenida Brasil, nº 2961, Bairro Nossa Senhora de Fátima.

ASSINATURA DO SECRETÁRIO

Jeane Muniz Rioja Ferreira
Secretária Mun. de Meio Ambiente
Decreto n° 13781/GAB/PM/JP/2021

2ª VIA PROCESSO

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em
27/03/13, expede a presente LICENÇAMUNICIPAL DE OPERAÇÃO.

CEP:
76.909-821

CNPJ:
20.809.464/0001-50

3ª VIA ARQUIVO

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
----------------------------

ATIVIDADES:
Reparação de artigos do mobiliário.

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 012/2022/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 22/04/2026

MUNICÍPIO:
Ji-Paraná - RO

NOME OU RAZÃO SOCIAL:
ROSALINA GARCIA MARTINS DOS SANTOS
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ENDEREÇO: 
RUA SÃO VICENTE, Nº 697 BAIRRO: PARQUE SÃO PEDRO    

 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental (SEDAM), publicado no DOE n°2184 
em 27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

CEP: 
76.907-848 

CNPJ: 
07.405.721/0002-01  
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
 

ATIVIDADES: 
Comércio Varejista De Gás Liquefeito De Petróleo (GLP) 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 28 de abril de 2022. 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

 
PROCESSO Nº1801718511 

DETERMINAÇÕES:   
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa ou 

substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal; 
2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou projetos 

aprovados por esta secretaria; 
3. Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta 

secretaria; 
4. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as especificações 

constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 
5. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE, devidamente 

acompanhado pela ART do responsável técnico, comprovantes/certificados de coleta dos resíduos sólidos (quando 
existirem); 

6. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado da 
matéria que possam afetar negativamente o meio ambiente, conforme Art. 69 do Decreto nº. 7903/97; 

7. É proibido o descarte de óleo lubrificante usado ou contaminado no solo ou cursos d’água; 
8. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao 

meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
9. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 56882073 (073/2022) de 28 de abril de 2022; 

10. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
11. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 013/2022/SEMEIA/PM/JP 

 

 

VENCIMENTO: 28/04/2026 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
AUTO POSTO ECO LTDA 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

 
Jhonatan Caio Serafim de Almeida  

Assessor Técnico 
Dec. nº 0691/GAB/PM/JP/2022 

 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

  

Jeane Muniz Rioja Ferreira 
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Dec. 13781/GAB/PM/JP/2021 
 

 

 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

z   

  

  

ENDEREÇO: 
Rua Fernandão Nº799 BAIRRO Dom Bosco 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

 

CEP: 
76907-760 

CNPJ: 
39.343.791/0001-98 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
----------------------------- 

ATIVIDADES:  
Serviço de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores. 
 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 28 de abril de 2022. 

ASSINATURA DA ASSESSORA TÉCNICA 

 
Jhonatan Caio Serafim de Almeida  

Assessor Técnico 
Dec. nº 0691/GAB/PM/JP/2022 

 
 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO SISDAM Nº1801972837 
DETERMINAÇÕES: 
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 

ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 

3. Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta 
secretaria; 

4. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as 
especificações constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 

5. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE, 
devidamente acompanhado pela ART do responsável técnico, comprovantes de coleta dos resíduos sólidos 
recicláveis e contaminantes/perigosos e Análise de efluente da CSAO para o parâmetro Óleos e Graxas; 

6. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado da matéria que possam afetar negativamente o meio ambiente, conforme Art. 69 do Decreto nº. 7903/97; 

7. É proibido o descarte de óleo lubrificante usado ou contaminado no solo ou cursos d’água; 
8. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 

ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
9. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Nº 97580924 (065/2022), de 28 de abril de 2022.  

10. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
11. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 
Jeane Muniz Rioja Ferreira 

Secretária Municipal do Meio Ambiente 
Dec. 13781/GAB/PM/JP/2021 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 014/2022/SEMEIA/PM/JP 
 

VENCIMENTO: 28/04/2026 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
F de Oliveira Souza LTDA 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/SRP/SUPECOL/2022 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 050/CPL/PMJP/2022 
PROCESSO: N. 1-1036/2022 – Vol. I e II - SEMOSP. 
LEGALIDADE: Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações, Decreto Federal n. 7892/13, Decretos Municipais 
n.  14700/2021, 6566/2016, 11252/2019, 308 de 24 de fevereiro de 2022 e Lei 3487/2022; Lei Complementar 
n. 123/06. (UASG N. 980005). 
 

FINALIDADE DE REGISTRO DE PREÇOS: Futura e eventual aquisição de materiais de consumo 
(mangueira) e permanente (compressor e lavadora), para atender as necessidades do lavador e do setor de 
borracharia da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos de Ji-Paraná - SEMOSP, conforme Termo 
de Referência e Anexos, fls. 04/13, 67/75, Edital de Licitação - Pregão Eletrônico para Registro de Preços 
050/CPL/PMJP/2022, (PARTICIPAÇÃO EXCLISIVA DE ME/EPP/MEI) – nos termos da Lei 
Complementar 123/2006, fls. 88v/109. 
 
Empresas Detentora do Registro: ARZUL COMÉRCIO DE MÁQUINAS, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ n. 26.544.764/0001-31, CEP: 09.561-210 - sediada na Av. Teresa Campanella, 
165TRA, Boa Vista – São Caetano do Sul/SP (fone:11 2958 0851 e-mail: talisma@talismacontabil.com.br, 
adm@grupoarzul.com.br), neste ato representa por Valdeci Mariano Gonzaga, brasileiro, casada, 
comerciante, portador da carteira de identidade n°. 18.467.950 SSP/SP e inscrito no CPF n°. 069.465.278-44. 
(fls. 135, 144); GESSICA ZARZEKA OLIVO – GRM MAQUINAS E LOCAÇÕES, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ n. 97.541.831/0001-02, CEP: 89.830-000 - sediada na Rua Padre João 
Smedt, 1401, Centro – Abelardo Luz/SC (fone:49 3445 5978 e-mail: grm.vendas@hotmail.com), neste ato 
representa por Gessica Zarzeka Olivo, brasileira, solteira, empresária, portadora da carteira de identidade n°. 
103328225 SSP/PR e inscrita no CPF n°. 070.635.909-79. (fls. 162, 173) e N.V.  VERDE EIRELI, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ  nº 03.363.727/0001-21, sediada à Rua Mato Grosso, 1153, sala 
01, Centro - Ji-Paraná/RO, CEP. 76.900-075, fone: (69) 3224-8192/99981-6799, e-mail: nilson@hotmail.com 
/ tolotti.jl@gmail.com), neste ato representado pelo senhor José Luiz Tolotti, brasileiro, casado, inscrito no 
CPF n. 080.040.052-68 e RG n. 67.113 SSP/RO, (fls. 195 e 205). 
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Aos 03 (três) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois, às 8:30 horas na sala da Superintendência 
Permanente de Compras e Licitação da Prefeitura do Município de Ji-Paraná, situada à Av. Dois de Abril, 
1701 – Bairro Urupá – Ji-Paraná-RO, neste ato representado, conforme determina o Capítulo XI, art. 20º da 
Lei n. 3487 de 23 de fevereiro de 2022: A Superintendente, Adriana Bezerra Reis, aprecia e determina a 
lavratura da presente Ata de Registro de Preços sob n. 029/SRP/SUPECOL/2022, tendo como licitantes 
homologada e adjudicada às empresas qualificadas, tendo os presentes acordado com a classificação, 
resolvem REGISTRAR OS PREÇOS UNITÁRIOS DOS MATERIAIS DE CONSUMO 
(MANGUEIRA) E PERMANENTE (COMPRESSOR E LAVADORA), conforme Termo de 
Referência e anexos, fls. 04/13, 67/75; Solicitação de material, fls. 14, Cotação de preço, fls. 17/33; 
Autorização do Excelentíssimo Senhor Prefeito de Ji-Paraná, fls. 35; Minuta do Edital, fls. 38/59; Parecer 
Jurídico n. 0160/PGM/PMJP/2022, fls. 63/66; Aviso e Edital de Licitação Pregão Eletrônico para Registro 
de Preços n. 050/CPL/PMJP/RO/2022 fls. 88/109; Publicações, 111/118; Proposta, fls. 126/129; Habilitação, 
fls. 130/220; Resultado por fornecedor, fls. 223; Ata de Realização do pregão datada de 05/04/2022, fls. 
222/339; Termo de Adjudicação, fls. 340; Parecer Jurídico n. 0281/PGM/PMJP/2022, fls. 344/346 e Termo 
de Homologação do Pregão Eletrônico n. 050/2022 de  28/04/2022, fls. 347/349. 
 
1 -DO OBJETO: 
 
1.1 - Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de consumo (mangueira) e permanente 
(compressor e lavadora) para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
de Ji-Paraná, por um período de 12 (doze) meses. 

 
1.2 - As aquisições decorrentes do objeto da Ata de Registro de Preços serão requeridas pela unidade 

orçamentária requisitante, que autuará as solicitações em processo administrativo devidamente identificado, 
e encaminhará, em seguida, para liberação de saldo de Ata; 
 

1.2.1 - As requisições serão encaminhadas à Superintendência Permanente de Compras e Licitação - 
SUPECOL, contendo: 

a) Descrição do material requisitado e quantidade; 
b) Consumo médio mensal e quantidade existente em estoque; 
c) Assinatura do requisitante e do ordenador de despesa. 
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2 - DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO: 
 

2.1 - A Superintendência Permanente de Compras e Licitação em comum acordo com a DETENTORA 
estabelecerá o mais adequado meio de comunicação do pedido, admitindo a utilização de e-mail, desde que: 

a) Seja perfeitamente identificada a requisição e o servidor responsável pela mesma; 
b) O servidor da Secretaria de origem, competente para o pedido deverá ser formalmente 

designado para acompanhar a execução da Ata. 
 
3 - DO CONTROLE DAS REQUISIÇÕES: 
 

3.1 - Ao receber as requisições a Superintendência Permanente de Compras e Licitação acompanhará o 
pedido no controle de saldos das requisições no sistema COMPRAS e quando for o caso de processo comum 
anotará em planilhas de acompanhamentos; 

 
3.2 - O executor da Ata fará as recomendações necessárias aos órgãos com vistas ao cumprimento dos 

prazos de requisições, pagamento, atesto ordem de liquidação, de acordo com o art. 5º, § 3º da Lei Federal 
8.666/93. 

 
3.3 - Não é permitida a emissão de empenho para a entrega parcelada do quantitativo nele descriminado. 
 

4 - DA REVISÃO DE PREÇOS: 
 

4.1 - Os preços pactuados serão fixos e irreajustáveis no prazo de vigência desta Ata, exceto nas hipóteses 
decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II, e §6º do art. 65 da 
Lei nº 8.666/1993.  Os preços poderão ser revistos, por solicitação expressa da detentora do Registro de 
Preços, devidamente dirigida e protocolada diretamente na Superintendência Permanente de Compras e 
Licitação - SUPECOL do município; 

 
4.2 - A solicitação de revisão de preços deverá ser devidamente justificada e acompanhada de documentos 

comprobatórios da necessidade de revisão de preços, a qual deverá ser aceita pela Superintendência 
Permanente de Compras e Licitação, quando for o caso. Em não sendo aceito o pedido de revisão de preços, 
manter-se-á o último valor registrado. 
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4.2.1 - Só serão admitidas revisões de preços a níveis superiores à cotação inicial desde que efetivados 

para manter o equilíbrio econômico-financeiro inicialmente proposto. 
 
4.2.2 - A revisão do preço, caso deferida, somente terá validade a partir da data de publicação da 

deliberação no Diário Oficial do Município. 
 
4.3 - O pedido de revisão, não isenta a DETENTORA de posse da nota de empenho, de dar continuidade 

às entregas nas condições anteriores. 
 
4.4 - Ao solicitar pedido de revisão, a interessada deverá apresentar planilha que retrate a composição dos 

custos na época do certame e no momento da revisão, mantendo a mesma equação financeira e o percentual 
de desconto ofertado. 

 
4.5 - Caso o pedido seja realizado antes da emissão do empenho e durante a análise do pedido for emitido 

empenho, será possível concede-lo, desde que preenchidos os requisites elencados neste decreto, emitindo-se 
empenho complementar para o pagamento da diferença. Se os requisites não forem preenchidos, nenhuma 
diferença poderá ser adimplida. 

 
4.6 - A revisão dos preços só poderá ser realizada após a realização de nova cotação de preços pela 

Controladoria Geral de Preços, desde que o valor proposto também esteja dentro do valor de mercado e esteja 
superior ao valor cotado na época da licitação. 

 
4.7 - A planilha orçamentaria será submetida ao crivo do profissional contábil que se manifestara quanto a 

manutenção da equação financeira vislumbrada no momento da licitação e do percentual de desconto 
ofertado. 

 
4.8 - Em qualquer caso, o percentual diferencial entre os preços de mercado vigentes à época do julgamento 

da Ata de Registro de Preços, devidamente apurado, e os propostos pela Detentora do Registro, será mantido 
durante toda a vigência do Registro. 
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5 - DOS PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA: 
 

5.1 - A Contratada terá 03 (três) dias úteis, contados da convocação, para retirada da Nota de Empenho ou 
instrumento equivalente; 

5.2 – Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado Central, localizado na Rua Jamil Pontes, n. 
1171, Bairro Jardim dos Migrantes – Ji-Paraná/RO, sendo o horário de atendimento de segunda a sexta-feira 
das 07:30h às 13:30h, entendendo por entrega, o transporte descarregamento e acondicionamento do produto 
no interior da dependência. Conforme condições previstas no Item 6 e 7 do Termo de Referência – Anexo I 
do Edital. 

 
5.2.1 – O prazo de entrega é de 30 (trinta) dias uteis, contados do recebimento da Nota de empenho. 
 

5.3 - Os itens adquiridos deverão ser entregues juntamente com os catálogos de peças e acessórios, bem 
como as notas fiscais dos equipamentos; as notas fiscais deverão ser apresentadas juntamente com as garantias 
estabelecidas neste termo de referência nas especificações dos itens. (garantia de 12 meses a contar da data 
da entrega definitiva do item e assistência técnica será prestada dentro do Município de Ji-Paraná). 

 
6 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
 

6.1 – Os materiais registrados serão recebidos pela Comissão de Recebimento, designada por cada gestor 
da pasta para conferir e certificar o recebimento dos materiais, nos termos do inciso XIII, itens, do Decreto n. 
11252/GAB/PMJP/2019; 

 
6.2 - Não será admitida a entrega dos materiais pela DETENTORA sem que esta esteja de posse da 

respectiva Nota de Empenho; 
 
6.3 - Os materiais serão recebidos provisoriamente no momento da entrega ou em até 5 (cinco) dias úteis, 

para posterior verificação da conformidade do produto com a quantidade, especificação e preço, comparando-
se os dados descritos na Nota de Empenho com a Nota Fiscal e amostras se for o caso, conforme edital. 

 
6.4 - A aceitação definitiva dar-se-á num prazo não superior a 05 (cinco) dias, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação, quando do recebimento da Nota Fiscal atestada 
por servidor/comissão devidamente credenciada e liberado canhoto de recebimento. 
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7 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 

7.1 - Até o valor estipulado no inciso II do artigo 24 da Lei 8666/93, o prazo de pagamento será de 05 
(cinco) dias úteis, contados a partir da data do recebimento efetivo dos produtos; 
 

7.2 - Acima do valor estipulado no inciso II do artigo 24 da Lei 8666/93, o prazo de pagamento será de até 
30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data do definitivo recebimento dos produtos, mediante a 
apresentação dos documentos fiscais legalmente exigíveis e devidamente atestados pelo servidor/comissão 
encarregada do recebimento. 

 
7.2.1 - Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da DETENTORA, o 

decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas 
foram cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 
 
8- VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 - PRAZO DE VIGÊNCIA: A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá prazo de vigência de 12(doze) 
meses a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Município. 

 
9 - DA PUBLICAÇÃO: 
 

9.1 - A Ata de Registro de Preços n. 029/SRP/SUPECOL/2022, deverá ser publicada no Diário Oficial da 
do Município, conforme dispõe o art. 21, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 
10 - DAS SANÇÕES NO CASO DE INADIMPLEMENTO E DO CANCELAMENTO DO 
REGISTRO DE PREÇOS: 
 

10.1 - A empresa Contratada, quando em posse da Nota de Empenho, além de outras formas decorrentes, 
como por exemplo: contratos, autorização de compras, ordem de serviços ou instrumentos semelhantes, que, 
sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir os preceitos legais (ressalvados os casos 
fortuitos ou de força maior, devidamente justificado e comprovado), sem prejuízo de outras sanções 
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pertinentes à espécie, e observada à gravidade da ocorrência e ao disposto na Lei Federal n. 10.520/2002 e 
Lei Federal n. 8.666/93, poderá, garantida a prévia e ampla defesa, sofrer as seguintes sanções: 

I - Advertência; 
II - Multa, salvo previsão diversa neste instrumento convocatório ou no contrato, de: 

a) 0,1% ao dia sobre o valor total do empenho, no caso de atraso injustificado para a entrega/execução, 
limitada a incidência a 15 (quinze) dias; 
b) 0,5% sobre o valor total do empenho, no caso de atraso injustificado por período superior ao previsto 
na alínea “a”; 
c) 0,5% ao dia sobre o valor do produto/execução do serviço, no caso de atraso injustificado para 
substituição, limitada a incidência a 10 (dez) dias; 
d) 08% sobre o valor do produto/execução do serviço, na hipótese de atraso por período superior ao 
previsto na alínea “c”; 
e) 10% sobre o valor total adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida. 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO 
DE JI-PARANÁ/RO, por prazo não superior a 2 (dois) anos, considerando especialmente os seguintes 
critérios para a dosimetria da pena: 

a) por seis meses - nos casos de reiterado inadimplemento por culpa, assim compreendida situação que 
a contratada poderia evitar, compensar ou por iniciativa própria tempestivamente regularizar; 
b) por um ano – nas hipóteses de atos ilícitos culposos; 
c) por dois anos – em situações em que ação culposa da contratada causar severo prejuízo à execução 
do contrato, ou acarretar expressivo danos ao erário, ao patrimônio público ou à regularidade dos 
serviços. 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

 
10.2 - Se a multa for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado 

pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou 
cobrada judicialmente. 
 

10.3 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.1 poderão ser aplicadas juntamente com a do 
inciso II. 
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10.4 - A reabilitação tratada no inciso IV do item 10.1 poderá ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação, sendo concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes. 

 
10.5 - Considerar-se-á suscetível de pena de declaração de inidoneidade a ação ou omissão dolosa da 

contratada, especialmente nas seguintes situações: 
I - Não atendimento reiterado de determinações expressas do contratante quanto ao regular cumprimento 
das obrigações estabelecidas em contrato; 
II - Ensejar pagamento por indenização ou a celebração de contratação emergencial, em detrimento do 
interesse público; 
III - Ocasionar a anulação ou cancelamento de item que integre Ata de Registro de Preços, ou repercutir 
além do MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, em mais de um órgão público ou entidade administrativa; 
IV - Ensejar danos ao meio ambiente ou ao patrimônio histórico, artístico ou cultural; 
V - Uso de documento falso, ou emprego de simulação ou qualquer meio ardiloso para justificar 
descumprimento contratual ou obter proveito indevido; e 
VI - Manifesta má-fé de preposto, dirigente ou qualquer representante credenciado, com vistas a ocultar 
irregularidade grave ou facilitar obtenção de vantagem ilícita. 

10.6 - Os contratos firmados em momento anterior à declaração de inidoneidade não devem ser 
necessariamente rescindidos em razão exclusiva da penalidade, uma vez que a sanção não tem o efeito 
imediato e automático de invalidar as avenças já firmadas. Poderá a Administração, entretanto, promover a 
rescisão, se identificar real risco à continuidade, aplicando o disposto no art. 78, XII, da Lei n. 8.666/93. 
 

10.7 - A autorização de compra, ordem de execução de serviço ou expediente similar ao instrumento de 
contrato deverão consignar quais sanções são previstas no caso de descumprimento total ou parcial da 
obrigação. 

 
10.8 - Nos casos em que a entrega do produto ou a prestação do serviço ocorrer de forma fracionada, a 

multa prevista no inciso II incidirá apenas sobre a parcela que estiver em atraso. 
 

10.9 - Na fixação de qualquer pena, além dos critérios específicos para cada caso, serão considerados os 
antecedentes, os atenuantes e o dano advindo da conduta. 
 

10.10 - Considera-se reincidência a prática de quaisquer condutas ilícitas apenadas nos últimos 5 
(cinco) anos por decisão administrativa irrecorrível. 
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10.24 - O pedido de reconsideração e os recursos não terão efeito suspensivo, que poderá ser requerido 
pela parte interessada, fundamentando-o em razões de relevância, a ser apreciado pela autoridade. 

 
10.25 - A Administração Pública encaminhará notícia da penalidade para registro, conforme o caso, no 

SICAF e no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar com a Administração Pública Municipal. 
 
11- CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 

11.1 - O registro do fornecedor será cancelado quando: 
I - Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
 
III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 
IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 
7º da Lei n. 10.520, de 2002. 
 
11.1.1 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
11.2 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
I - Por razão de interesse público; ou 
II - A pedido do fornecedor. 

 
12 - UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO 

PARTICIPANTES “CARONA”. 
 
12.1 - Esta Ata de Registro de Preço poderá ser utilizada por qualquer órgão da Administração Direta e 

Indireta, inclusive autarquias e fundações do Município, mediante consulta ao órgão gerenciador nos termos 
do art. 4° do Decreto Municipal n. 14700/21.  
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10.11 - São circunstâncias atenuantes: 
I - A ação do infrator não ter sido fundamental para a consecução do fato; 
II - Ser o infrator primário perante a Administração Pública Municipal; 
III - Ter o infrator adotado as providências para minimizar as consequências decorrentes do ato; 
IV - Ter o infrator adotado as providências para reparar integralmente as consequências decorrentes do 
ato; e 
V - Ter o contrato valor não superior a 10% (dez por cento) do limite estabelecido para compras e serviços 
que não sejam de engenharia, na modalidade de convite. 
 

10.12 - Na avaliação do prejuízo advindo para a Administração Pública deve ser verificado o dano ao 
patrimônio material ou ao regular funcionamento da atividade administrativa, em face de decorrer da conduta 
ilícita quaisquer dos seguintes eventos:  

 
I - Destruição ou avaria de bens afetados a um serviço ou às instalações físicas da Prefeitura e suas 
unidades administrativas; 
II - Desabastecimento de produto essencial, assim considerado aquele cuja supressão possa comprometer 
a saúde e a segurança de pessoas; 
III - Comprometimento parcial do regular funcionamento da Prefeitura, em quaisquer dos seus órgãos, 
ou da prestação do seu serviço jurisdicional; e 
IV - Interrupção efetiva da prestação de qualquer serviço relevante. 
 

10.13 - Nas licitações originárias de pregão, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Ji-
Paraná, e será solicitado descredenciamento no SICAF e nos demais sistemas de cadastramento de 
fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, aquele que: 

I - Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato; 
II - Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
III - Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
IV - Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato; e 
V - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 

10.14 - A penalidade a que se refere o item anterior será aplicada sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais. 
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12.2 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder por órgão 
não participante ou “carona” a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata de 
Registro de Preços e os órgãos participantes; 

 
12.3 - Os quantitativos decorrentes das adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado nesta Ata de Registro de Preços, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem; 

 
12.4 - Caberá à detentora da ata, observadas as condições estabelecidas em lei, aceitar o fornecimento, sem 
prejuízo do atendimento dos quantitativos inicial e aumento de até 25% do quantitativo total estimado, 
aceitando o acréscimo, conforme Decreto Municipal n. 14700/2021. 

 
13 - DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 
13.1 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles 

poderão advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à 
Detentora do registro de preços a preferência em igualdade de condições. 

 
13.2 - Fica a Detentora ciente na assinatura desta Ata e/ou Termo de Anuência e Compromisso de 

Fornecimento de todas as cláusulas e condições estabelecidas, não podendo invocar qualquer 
desconhecimento como elemento impeditivo do perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços e dos 
ajustes dela decorrentes, disponíveis na página oficial do Município.  
 

13.3 - A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao 
Decreto 14700/21, Lei Federal 8666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital 
que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos. 

 
13.4 - Faz parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, o anexo “Quadro demonstrativo para 

subsídio da ata de registro de preços”, “Termo de Anuência e Compromisso de Fornecimento” e “Anexo de 
Ata de Formação do Cadastro de Reserva”, quando este for o caso. 

 
Fica eleito o foro do Município de Ji-Paraná para dirimir as eventuais controvérsias decorrentes do presente 
ajuste. 
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10.15 - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é de 
competência exclusiva do Prefeito, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 
(dez) dias da abertura de vista.  

 
10.16. As demais sanções serão aplicadas pelo gestor da Pasta, obedecidas as garantias previstas em lei e 

no presente regulamento. 
 
10.17 - A Administração Pública obedecerá aos seguintes procedimentos para apurar responsabilidade do 

contratado: 
I - Expedirá citação ao contratado para que, querendo, apresente defesa no prazo legal; 
II - Encaminhará a defesa, se apresentada, à Pasta de origem para que se pronuncie sobre as razões 
apresentadas; 
III - Deliberará sobre eventuais medidas de esclarecimento, de ofício ou a requerimento; e 
IV - Apresentará as suas conclusões à Autoridade Competente para decisão ou deliberação. 

10.18 - A citação será expedida via Correios, com aviso de recebimento, ou entregue pessoalmente ao 
preposto, mediante recibo, da empresa quando autorizado na Carta de Preposto. 
 

10.19 - Em casos de recusa, ocultação e de não localização da pessoa a ser citada, serão adotadas as 
medidas correspondentes previstas na legislação processual, conforme o caso. 
 

10.20 - Para efeitos de produção de provas que sejam pertinentes e relevantes, serão adotados os critérios 
do Código de Processo Civil. 

 
10.21 - A decisão será publicada no Diário Oficial do Município e notificada ao contratado pelo Gabinete 

do Prefeito, por intermédio do preposto ou pelos Correios, com aviso de recebimento. 
 
10.22 - Das decisões de competência do gestor da Pasta caberão recursos, em prazo de 5 (cinco) dias 

úteis. 
 
10.23 - Nas declarações de inidoneidade, caberá pedido de reconsideração ao Prefeito, a ser interposto 

no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
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E, por estarem de acordo, lavram o presente instrumento, que lido e achado conforme, vai assinada pelas 
partes em (02) duas vias de igual teor, composta de 18 (dezoito) páginas, na presença das testemunhas abaixo 
qualificadas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Sônia Regina da Silva  
Coordenadora de Ata de Registro de Preço  

Dec. 0614 de 24 de fevereiro de 2022 
 

ADRIANA BEZERRA REIS 
Superintendente de C. e Licitações 

Dec. 0622 de 25 de fevereiro de 2022 
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TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

 

 

ARZUL COMÉRCIO DE MÁQUINAS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n. 

26.544.764/0001-31, CEP: 09.561-210 - sediada na Av. Teresa Campanella, 165TRA, Boa Vista – São 

Caetano do Sul/SP (fone:11 2958 0851 e-mail: talisma@talismacontabil.com.br, adm@grupoarzul.com.br), 

neste ato representa por Valdeci Mariano Gonzaga, brasileiro, casada, comerciante, portador da carteira de 

identidade n°. 18.467.950 SSP/SP e inscrito no CPF n°. 069.465.278-44. (fls. 135, 144), firma o presente 

TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO DE FORNECIMENTO, visando o fornecimento da 

aquisição de materiais de consumo (mangueira) e permanente (compressor e lavadora), para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos de Ji-Paraná - SEMOSP, sob o regime 

de sistema de REGISTRO DE PREÇOS, devidamente homologado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito de 

Ji-Paraná (fls. 347/349), segundo descrito no Termo de Referência e anexos, fls. 04/13, 67/75 e Edital de 

Licitação do Pregão Eletrônico para Registro de Preço n. 050/CPL/PMJP/2022 e anexos, fls. 88/109, do 

Processo Administrativo n. 1-1036/2022 – SEMOSP, disponível na página oficial do Município, anuindo 

neste ato com todos os ajustes descritos na Ata de Registro de Preços n. 028/SRP/SUPECOL/2022, 

independentemente de sua transcrição, ficando desde já ciente do prazo de 30 (tinta) dias úteis após o 

recebimento da nota de empenho, para efetuar a entrega dos objetos, sob pena de descumprimento dos 
preceitos da Lei Federal n. 8.666/93. 

Ji-Paraná/RO, 03 de maio de 2022. 

 

 

ARZUL COMÉRCIO DE MÁQUINAS 

CNPJ n. 26.544.764/0001-31 
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TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

 

 

GESSICA ZARZEKA OLIVO – GRM MAQUINAS E LOCAÇÕES, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ n. 97.541.831/0001-02, CEP: 89.830-000 - sediada na Rua Padre João Smedt, 1401, Centro 

– Abelardo Luz/SC (fone:49 3445 5978 e-mail: grm.vendas@hotmail.com), neste ato representa por Gessica 

Zarzeka Olivo, brasileira, solteira, empresária, portadora da carteira de identidade n°. 103328225 SSP/PR e 

inscrita no CPF n°. 070.635.909-79. (fls. 162, 173), firma o presente TERMO DE ANUÊNCIA E 

COMPROMISSO DE FORNECIMENTO, visando o fornecimento da aquisição de materiais de consumo 

(mangueira) e permanente (compressor e lavadora), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Obras e Serviços Públicos de Ji-Paraná - SEMOSP, sob o regime de sistema de REGISTRO DE PREÇOS, 

devidamente homologado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito de Ji-Paraná (fls. 347/349), segundo descrito 

no Termo de Referência e anexos, fls. 04/13, 67/75 e Edital de Licitação do Pregão Eletrônico para Registro 

de Preço n. 050/CPL/PMJP/2022 e anexos, fls. 88/109, do Processo Administrativo n. 1-1036/2022 – 

SEMOSP, disponível na página oficial do Município, anuindo neste ato com todos os ajustes descritos na 

Ata de Registro de Preços n. 028/SRP/SUPECOL/2022, independentemente de sua transcrição, ficando 
desde já ciente do prazo de 30 (tinta) dias úteis após o recebimento da nota de empenho, para efetuar a 

entrega dos objetos, sob pena de descumprimento dos preceitos da Lei Federal n. 8.666/93. 
Ji-Paraná/RO, 03 de maio de 2022. 

 

 

GESSICA ZARZEKA OLIVO – GRM MAQUINAS E LOCAÇÕES 

CNPJ n. 97.541.831/0001-02 
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TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

 

 

N.V.  VERDE EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ  nº 03.363.727/0001-21, sediada 

à Rua Mato Grosso, 1153, sala 01, Centro - Ji-Paraná/RO, CEP. 76.900-075, fone: (69) 3224-8192/99981-

6799, e-mail: nilson@hotmail.com / tolotti.jl@gmail.com), neste ato representado pelo senhor José Luiz 

Tolotti, brasileiro, casado, inscrito no CPF n. 080.040.052-68 e RG n. 67.113 SSP/RO, (fls. 195 e 205),  firma 

o presente TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO DE FORNECIMENTO, visando o fornecimento 

da aquisição de materiais de consumo (mangueira) e permanente (compressor e lavadora), para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos de Ji-Paraná - SEMOSP, sob o regime de 

sistema de REGISTRO DE PREÇOS, devidamente homologado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito de Ji-

Paraná (fls. 347/349), segundo descrito no Termo de Referência e anexos, fls. 04/13, 67/75 e Edital de 

Licitação do Pregão Eletrônico para Registro de Preço n. 050/CPL/PMJP/2022 e anexos, fls. 88/109, do 

Processo Administrativo n. 1-1036/2022 – SEMOSP, disponível na página oficial do Município, anuindo 

neste ato com todos os ajustes descritos na Ata de Registro de Preços n. 028/SRP/SUPECOL/2022, 

independentemente de sua transcrição, ficando desde já ciente do prazo de 30 (tinta) dias úteis após o 

recebimento da nota de empenho, para efetuar a entrega dos objetos, sob pena de descumprimento dos 

preceitos da Lei Federal n. 8.666/93. 
Ji-Paraná/RO, 03 de maio de 2022. 

 

 

N.V.  VERDE EIRELI 
CNPJ  nº 03.363.727/0001-21 
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MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
Av. 2 de Abril, 1701 

04092672/0001-25 CNPJ : 

ANEXO: QUADRO DEMONSTRATIVO PARA SUBSÍDIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Página 1 

Nº Proc. Licitatório : 000071/22 Modalidade : PREGÃO ELETRÔNICO Nº Modalidade Licit. : 50 
Nº Controle Ata : 029/SRP/SUPECOL/2022 Prazo de Validade : 03/05/2023 

Objeto / Descrição : Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de consumo (mangueira) e permanente (compressor e lavadora) para atender o lavador 
e o setor de borracharia da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos. 
 

Proc. Administrativo : 1-1036/2022 

Registro de Preços (Inicial) Prazo de Validade : 03/05/2023 
3805 Fornecedor / Proponente : N.V. VERDE & CIA LTDA - ME  -  

Item Cód. Produto Descrição 
Unid. Qtde Valor Unitário Valor Total Marca Qtde. Ped. Qtde. Saldo Vlr. Saldo Total Qtde. Sol. Perc. % 

4 085.001.765 0 30,78 1.539,00 MTS 50 50 1.539,00 0 MANGUEIRA LAV. ALTA PRESSAO 400LIBRAS ½ AZUL 
 HIMAFLEX 
 MANGUEIRA LAV. ALTA PRESSAO 400LIBRAS ½ AZUL  

 

0 

5 085.001.766 0 13,00 650,00 MTS 50 50 650,00 0 MANGUEIRA WINGFOOT 300 LIBRAS 3/8 PRETA 
 GOODYEAR 
 MANGUEIRA WINGFOOT 300 LIBRAS 3/8 PRETA 

 

0 

R$2.189,00 Total (Por Fornecedor) : 
98754 Fornecedor / Proponente : ARZUL COMERCIO DE MAQUINAS EIRELI  -  

Item Cód. Produto Descrição 
Unid. Qtde Valor Unitário Valor Total Marca Qtde. Ped. Qtde. Saldo Vlr. Saldo Total Qtde. Sol. Perc. % 

1 059.001.279 0 18.710,30 18.710,30 UND 1 1 18.710,30 0 COMPRESSOR DE AR MSW V60/425 MTA - 60 PES POR M 
INUTO 
 PRESSURE 
 COMPRESSOR DE AR MSW V60/425 MTA - 60 PES POR MINUTO - POTÊNCIA 15HP - TENSÃO TRIFÁSICA 380V - RESERVATÓRIO 

DE 425 LITROS - PRESSÃO MÁXIMA DE OPERAÇÃO DE 175 LIBRAS  
 

0 

2 059.001.280 0 13.550,00 27.100,00 UND 2 2 27.100,00 0 LAVADORA DE ALTA PRESSÃO COM POTENCIA DE 6CV,  
MOTOR TRIFASICO-220/380HZ 
 WAYNE 
 LAVADORA DE ALTA PRESSÃO COM POTENCIA DE 6 CV  MOTOR  TRIFASICO – 220/380, 60Hz,  PRESSAO 600ibf/POL² 42 bar/,   

VAZÃO DE 50L/MIM – 3000L/H, 6 PITOES, ROTAÇÃODO MOTOR DE 1750rpm, ROTAÇÃO  DA BOMBA 450rpm, DIAMETRO DO BICO 
DE 3.5 mm. CARTER: DE FERRO FUNDIDO, CABEÇOTE: DE FERRO FUNDIDO, REGULAGEM DE PRESSÃO: VALVULA EXTERNA, 
LUBRIFICAÇÃO DAS GAXETS E PISTÕES: GRAXA A BASE DE LITIO POR MEIO DE GRAXEIRAS 
 

0 

R$45.810,30 Total (Por Fornecedor) : 

ANEXO: QUADRO DEMONSTRATIVO PARA SUBSÍDIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Página 2 

Nº Proc. Licitatório : 000071/22 Modalidade : PREGÃO ELETRÔNICO Nº Modalidade Licit. : 50 
Nº Controle Ata : 029/SRP/SUPECOL/2022 Prazo de Validade : 03/05/2023 

Objeto / Descrição : Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de consumo (mangueira) e permanente (compressor e lavadora) para atender o lavador 
e o setor de borracharia da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos. 
 

Proc. Administrativo : 1-1036/2022 

Registro de Preços (Inicial) Prazo de Validade : 03/05/2023 
100701 Fornecedor / Proponente : GESSICA ZARZEKA OLIVO - GRM MAQUINAS E L  -  

Item Cód. Produto Descrição 
Unid. Qtde Valor Unitário Valor Total Marca Qtde. Ped. Qtde. Saldo Vlr. Saldo Total Qtde. Sol. Perc. % 

3 059.001.281 0 15.959,90 15.959,90 UND 1 1 15.959,90 0 COMPRESSOR DE AR DE ALTA PRESSÃO, DESLOCAME 
NTO EFETIVO: 26PCM, DESLOCAMENTO TEÓRICO: 40PC 
M, DIAMENTRO DE SAIDA DE 1” 
 CHIAPERINI 
 COMPRESSOR DE AR DE ALTA PRESSÃO, DESLOCAMENTO EFETIVO: 26pcm, DESLOCAMENTO TEÓRICO: 40pcm, DIAMENTRO 

DE SAIDA DE 1”, DIMENÇÃO (LXAXC): 650X1380X1990mm, NUMERO DE ESTAGIO: 2, NUMERO DE PISTÃO: 3-V, NUMERO DE 
POLOS: 4, ALIMENTAÇÃO: 220/380V – TRIFASIO 10hp, PRESSÃO DE OPERAÇÃO MAXIMA: 175psi, PRESSÃO DE OPERAÇÃO 
MINIMA: 135psi COM PRESSOSTATO, 155psi COM VALVULA PILOTO, RUIDO 93Db A, TEMPO DE CARGA DO RESERVATORIO: 530 
SEGUNDOS, VOLUME DO RESRVATORIO: 425 LITROS 
 

0 

R$15.959,90 Total (Por Fornecedor) : 
63.959,20 63.959,20 Saldo Total:  Total Registro de Preços (Inicial) : 

 


